
DECRETO N2 526/91, DE 27 UE NOVEMBRO DE 1991. 

Macapá-Ap, de 13 de outubro à 08 de novem.bro de 1993 

~ Municipal de Mac:ap4 
JOAO BOSCO PAPA~O PAES 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 

Vlce·fll:efelto do Munldpio de Mac:ap4 
ClAUDIO PINHO SANTANA 

SECRETAIUAOO 

Sec:relál1o Munlclpel de Admlnlslraçlo 
JOAO BITTENCOURT DA SLVA 

Sec:rel*to Municipal de Planej., UrbaniZ. e Melo Ambiente Sec:rel*to Municipal de SeMçoe Pdblcos 
ClAUDIO FERNANDEZ VASQUES CARLOS ALBERTO DE MIRANDA SANTOS DA SLVA 

Procurador Geral do Munlcfplo Seaeldrto Municipal de Sadde . 
SEBASTIAO GOMES DE FAR!AS JOS~ ROBERTO SANTOS DA.SLVA 

Secndrto Munlefpal de Educaçlo e Cullura ~Municipal de Obras e Vl8çlo 
. KLEBER MAGALHAEs lU" s la 0 E 1 1 11 11 1 1 ,.. AMILToN LOBA To counNHO 

SeaetMa Municipal de AçAo CorN.tnlt4rta IIICUIUI•~~'~,. , ~Municipal de F1nançae 
JURACY DE ALMEIDA AlENCAR . ~ tmfJ1.11111 • C •• RTHUR DE JESUS BARBOSA SOTAO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N'2 554/93-PMM, de 29 de setembro de 1993. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA, A 
SOCIEDADE CIVIL "MISSÃO RESGATE· 
MJR", LOCAUZADA EM MACAPÁ-AMAPÁ, 
SITO A RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, 
1494 ·CENTRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapâ de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Rca considerado de Utilidade Pública a So
ciedade Civil MISSÃO RESGATE-MJR, locaÜzada em Ma
capá - Amapá, sito à Rua Manoel Eudóxio Pereira, 1494 -
Centro. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. ~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de 
setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

LEI N'2 555193 • PMM, de 08 de outubro de 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DES
TINAR E CONCEDER RECURSOS DA 
RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO À 
CONTRIBUIÇ0ES CORRENTES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapâ de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica o Poder Executivo autorizado a desti
nar.e conceder da Receita Tributária do Munlclpio, em cada 
exércfcio financetr9, Contribuições Correntes, para erltidades 
de direito privado sem fins lucrativos, na forma estabelecida 
em Regulamento. 

Art. ~ • O pagamento das despesas com pessoas 
ffsicas reconhecidamente carentes, através de Contribuições 
Correntes, dar-se-á com recursos alocados na Secretaria 
Municipal de Ação Comunitâria • SEMAC. 

Art. ~ • Esta Lei será regulamentada no prazo de 
30 dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 40 • Esta Lei e(ltra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá'rio. 

PALÁCIO ~URit.mo DOS SANTOS BANHA, em 08 de 
outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

"refejto Municipal de Macapâ 

fjTU~~ ~t nt.Dift "f'"l 
· D9CUimn15~0 t.!'t;!ni!Trfft. ~V~ 
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DISPOE SOBRE PERMISSÃO O UBU
CIDADE NOS VEiCULOSL>E ALUGUá. TI
PO TAXI E DÁ OUTÁAS PROVID~NCIAS. 

• • · .• OPREFEITO MUNICIPAl:. DE AfACAPÁ. 
'?'· .. 
...... • ; : t,. . ...... . ·.. ,: 

Faço S8;00r que a Camara Mtncipal de Macapâ de-
creta e eu sancion9 a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica permitido o porte de painéis e/ou ins· 
crições de publicidade, nos vefculos de aluguél tipo táxi, 
conforme os modelos constantes no anexo da presente Lei. 

Art. -;!1 - A publicidade de que trata o artigo anterior, 

deverá ser afixada nos vefculos, de conformidade cOm o dis
posto na Resolução n2 741/89, de 31 de outubro de 1989, do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAM, mediante autcr 

rização expressa do Poder Municipal. 

Art. 'fl - Rca revogado o inciso 111, do Art. 209, da 
Lei n2 2!1/74-GAB/PMM, de 03 de outubro de 1974. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas ~s disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 8f'(l 08 de 

outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

LEI N2 557193- PMM, de 08 de outubro de 1993. 

INCLUI NO PROGRAMA DE ENSINO PARA 
O 12 GRAU, NA DISCIPLINA DE EDUCA· 
ÇÃO FlSICA, DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, A PRÁTICA DOS ESPORTES 
OLiMPICOS EM ARTES MARCIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Rca inclufdo nos curriculos das.Escolas da 
Rede Municipal de Ensino para o 12 Grau, com conteCido 
programático da disciplina Educaçoo Frsica, a prática dos 
Esportes Olinpicos em Artes Marciais. 

Art. -;!1 - A prática dos Esportes Olfmpicos em Artes 
· Marciais, compreende as seguintes modalidades: 

l-Judô; 
11-Taekwon-do. 

Art. 'fl - A prática dos E~es Otrmpicos em Artes 
Marciais, inserida no conteCido dà disciplina Educaçoo Ffsica, 
obedecerá as norTl)SS atuais para desenvolvimento das apti-

• _ !'ri: 4i - A Secretaria t.r11ci~ de eduêaçao e Cut- ·: 
tura, adCftar'a os ~ntos junto à ooon:fenaçoo da âtea ·. -- - . .. . de Educação Ffsica, para implantaçlo ·do conteOdo progra- . ~ 
mático, disposto na presente Lei. f 

Art. 59 - Para .melhor ~ do Clsposto na 
presente Lei, fica o ano letivo de 1994, eatabeleddo como 
data limite • 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
"blicação. 

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 08 de 
outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

LEI N9 558/93- PMM, de 08 de outubro de 1993. 

DISPÕE SOBRE A INTRODUÇÃO DA DIS
C.IPUNA EDUCAÇÃO SEXUAl:. NAS ES. 
COLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a CAmara Municipai de Macapá de
creta e eu ~ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Rca inclurdo no curriculun escolar, dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, a Disciplm Educaçoo 
Sexual, a partir do ano letivo de 1994. 

Art. -;!1 - Caberá à Secretaria Municipal de Educa
çOO e Cultura- SEMEC, or~ar o cronograma de implan

taçOO do conteúdo programático da referida disciplina, visan
do atender aos alunos nas diversas faixas "ãrias de~ 
volvimento. 

.· PARÁGRAFO ÚNICO- A Secre~a Municipal de 
Educaçoo e Cultura • SEMEC, poderâ celebrar convênios 
com entidades municipais, estaduais e nacionais, com expe
riência llcl ârea de Educaçoo Sexual, para trabalho cooperati
vo, aproveitando o material <fldático existente nestas entida
des. 

Art. 'fl - A Secretaria Municipal de EducaçOO e Cul
tura - SEMEC, promoverâ reuniões com Diretores de Esco
las, Professores de áreas afins (Ciências Biol6glcas e So
ciais) e Pais, colocando as justificativas e os objetivos da In
trodução da Disciplina Educação Sexual no curriculum dos 
alunos. 

Art. 40 - Os recursos necessários à implantaçOO 
~ste projeto, serão definidos no orçamento para a área de 
Educação. 

.. 

dOes dos educandos.. Art. ffl • A Secretaria Municipal de Educaçoo e Cui-

•~--------------------------------~~---------------------------------J 
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rela~ definindo os critérios para implantação do referido outubro de 
1993

• 
Projeto, para que o Poder Executivo regulamente através de 
Decreto Mu~cipal. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PALÁCIO LAUF.UNDO DOS SANTOS BANHA, em 06 de 
outubro.de 1993. 

l~ JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

t 

JOÃO BOSCD PAP~L.éO PAES . :; :. ; .. · . . i 
v Prefeito Municipal de ·Mac~ .... ·~ , 

~-~~~========----~~~~- -~-.:~ · 
LEI N9 561/93 - PMM, de 06 de outubro de 1993. 

DENOMINA DE "\.URDES SER~ PENA
FORr ', A TRAVESSA LOCALIZADA EN
TRE- AS QUADRAS 16 E 16.1, DOS-LOTES' 

. 01 À 14, DO CONJUNTO "MARIA .VITORIA", 

I 

' • 

fl Prefeito Municipal de Macapã 

~. ------~--~-----===~r) 
LEI N9 559/93 - PMM, de 00 de outubro de 1993 

NO BAIRRO JARDIM FELICIDADE I,. CON
FORME PLANTA ANEXA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIACAPÁ. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA NO 
MUNIC{PIO DE MACAP( A UNIÃO DOS 
NEGROS DO AMAPÁ - UNA, SEDIADA NO 
BAIRRO DO.LAGUINHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapã deli ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA 
no Municrplo de Macapã, a Vnião dos N~s d9 Amapâ • 
UNA, sediada no Bairro do Laguinho. 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 • Revogam-se as disposlçõe em contrário. 

11 PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 00 de 
outubro de 1993. 

~ 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapã 

LEI N9 560193 - PMM, de 00 de outubro de 1993. 

11 DENOMINA DE VALDEMIR ALMEIDA DA 
SILVA, A RUA 02, ENTRE AS AVENIDAS 11 

AT~ 26', LOCALIZADA NO BAIRRO JAR
DIM FELICIDADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 • Denomina de VALDEMIA ALMEIDA DA 
SILVA, a Rua 02, entre as Avenidas 11·até 26', 1ocâH2:ada no 
Bairro Jardim Felicidade, conforme delimitado em planta ane-
xa. 

Art. 29 - A presente Lei entra em ~gor na data ~ 
sua publtca~s;. · • · .. ·. · · ' ~ · : 

t 4 t 

.l . Art. ~ ·- Revogam-se as clsposlçõe em contrArio. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ma~ de
. ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Aca denominada de "LURDES SERRA 
PENAFORr', a Travessa sem denomlnaçlo oficial, localiza
da no Conjunto MARIA'VITÓRIA, no Bairro Jardim F~ 
I, entre as quadras 16 e 16.1, com ink:io no lote 01 e ténnino 
no lote 14. 

Art. 29 - Esta Lei entra" em vtgor na data de aea 
pub&cação, revogand.>-SE~ as ~~~ .. an .:<. ;whb. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em Ol. 
outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIAO PAES 
Prefcito ~•lclpal da Mar.tpé 

' LEI N9 562193 - PMM, de 08 de outuixo de 1mJI3. 

DENOMINA OFICIALMENTE, RUAS E 
AVENIDAS DO BAIRRO JARDIM FEUCt
DADE 11, QUE ESPECIFICA. 

O PREFErrO MUNICIPAL DE MACAPA. 
Faço saber que a CAmara Mll'liclpel de Macap6 de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - As ruas. e avenldaJl dp ~alrro JARDIM FE
LICIDADE, ainda sem denominação oficiei, ôonetantes do 
anexo à presente Lei, passam a denominar-se de: Rua CRI· 
SÓSTOMO FRANCISCO DE ARAÚJO, Rua PROFESSO. 
RA MARIA MENDES SIMÓES, ~ua JOAQUIM FERNAN· 
DES DE LIMA QUEIROGA, Ruà .LOURENÇO BORGES 
FAÇANHA e Rua LUIZ DE MATOS ARAÚJÓ; Av.enida JO: 
S~ MARIA PEREIRA CARDOSO, Avenida RAIMUNDO 
DUARTE MONTEIRO, Avenida . AL."(AIR MACHAD9 DE 
ALMEIDA e Avenida DINA SILVA C~RVALHO. 

Art. 29 • A p~e~te Lei .entrará em yigor. na data de 
sua publicação, revqgadas as ~~_s~ em.contrãrio. 

( 

i PALÁCIO 1-AURINDO DOS .SANTOS BANMA.· em Q8.~ : ..• ~ f 
•• -~ o :~ k' outubro de 1993. ,. · -.. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito.Municipal-de Macapâ 

i 
I 

. .. . ~:r.: , .. : : ~ 

1111111 Dt l:~ .. '.~"~;-nn. tfll 
n"tUUtiTictD ·'- ( 



'1-',1 ··:"'i"'·, · .. :. ·: .,. 

-.. de13.10.93loe.11.93 DIÁRIO. OFICIAL 00 MUNICfPIO N9 100 Pag..04 
1 

~ OECRETO N9 576193-PMM, de 06 de outubro de 1993. 

, o. Prefeito Municipal de Macapi. usanm 
' das atrl:luiç6es que lhe s1Q conferidas pelo Art. 222. Inciso 11, ' ' . J da Lei oiganica ~ ~u~ic~J>i9 •. e .cons~ o que~ 
~ no OfJclo rR 744193-GAB/PMM; datado de 05 de outubro de 
r 1993. · · 
' I 

OECRET~: 

Art. f!! - EXONERAR JOÃO BrTTENCOURT o,.. 
• SLVA. dcJ càrgo de Prov~Mefoo em Conisslb;dePiretordo 
· Oeparta.neniO ·de · Pessoal, cones~ ao · Código 
· OAS.1012, do Grupo Olre'çAo e Assessorarilento SuperiOr -
Í DA$.100, da Secreta11a MunlciJ)ar de Adminlstraçlo, a partir 

~ de ~de outubro de 1 ~· 

Art. 1!1 - Eete Decreto entra em vigor na data de sua 
' publcaçlo, revogadas as dlspo~s em contrirlo. 

REGISTRE-sE, PUBUQU~E E CUMPRA-SE. 
PA!JCIO LAURINDO BANHA. 06 de outubrO de .19$3. 

·. JOÃO BOSCO PAPAt.éO PAES. . · 

~ 
J:lrefel1o Municipal de Macapê 

~ p~ rwt!ta s&cretaria Municipal de AdminiStra~, aos · 
~ 06 diat do mês de outubro de 1993. · . 

~ DECRETO N9 577193-PM~. de 06 de outubro de 1993. 
' •• o • • !: o ' •• o 

~ O PrefeftlrMúniClpal: de Macapé. usando 
~ das af11bu1Ç6es que lhe slo conferidas pelo Art. ~2, .Inciso 11, 
l - . . • 
~ da Lei .()rgtr11ca do Mun~. 8 considerando o ·q~ consta 

· ~ no Offc:io rfl 744/93-GAB/PMM, datado de 05 de outubro de 
~. 1993, . ·.' . . ' 

o •• • • .. • 

DECRETA:· ·· 
,:.:.<"J : ... ~ ·-~~.:.~· ~ o ~-· • ! • o ·.o • • • • • : 

Art. 111 - NOMEAR JOÃO BmENCOURT DA SIL
VA, ·ocupante dà categOria funcional de Contador, perten
cente ao ConvêÍ'llo n9 021190-PMM/EMDESUR, plra exercer 

: o Cargo ~ Provln:'8nto em. Comisslo, de Secretérto MunlcJ. 
i pai de Administração, correspondente ao Código DAS.1 01.3, · 

·.do GtupO oir8çio e AssessOramento Superior- D)\S.1 00, da 
Secretaria MwVcipat · de Administração, a partir de 05 de ou

. tubfo.de f99fJ. 

Art. 1!1 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçiO, revogadas as dlsposiçOes em contrérto. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-sE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 06 de outubrO de 1993 .. 

. JO'AO BOSCO PAPAiiO PAEs· 
Prefeito MUnicipal de Macapê · 

\ . 
: Pllblcado nesta Secretarta Ml.r1k:ipal de Admiliistra~. aos 
. · oe c1as do m1s de outubro de 1993. 

.. , 

. DECRETO H1'.578193-PMM, de 06 de outubro de 1gg;t 

• O Prefeito Muricipal de Macapé. u88fd? 
das aMbuiçOes que lle slo conferidas pelo Art. 222. lndso 1. 
da Lei Orgânica do ~. e tendo em vista os .ta_ní'IOs do 
OtJcio rP 745193-GAB/PMM, ·datado de 05' de outúbro ~ 
1993, 

DECRETA: 

. Art. 111 • EXONERAR OSVALDtNO UBIRARY 
BARBOSA REBELO, Do Cargo de Provinento em Comi• 
Slo, de 01re1or T6cnico da Empt'esa Municipal de ~ 
vtmento e UrbanlzaçAo de Macapê - EMDESUR, conespon-
dente ao C6dJgo PMM-SPC.101.2, a partir de 05 de outubro I> 

. de 1993. 

Art. 1!1 - Este Decreto entra em vigor na data. de sua 
· ·pUbl'caçAo, revogadas as disposições em contrérto. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 06 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAt.éOf'AES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
06 dias do mês de outubro de 1993. 

DECRETO~ 579193-PMM, de 06 de outubro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapé. usando 
das atribuiç6es que lhe sAo conferidas pelo Art. 222. Inciso 11, 
da Lei Orgânica do Munlápio, e considerando o que consta 
no Offc:io n9 745/93-GAB/PMM, datado de 05 de outubro de 1ggs:, . :, . . .. 

D·ECR ETA: 

Art 111 - NOMEAR JOS~ ALBERTO TOSTES, Ar-
quiteto e Urbantsta, ~ exercer o cargo de Provimento 81:1' ~ 

Comissão, de Diretor T~oo da Empresa Municipal de De- ~ 

senvoMmento e Urbaniz'ação (te Macapê - EMDESUR, cor· 

respondente ao Ó6dgo PMM-SPC.101.2, a partir de 05 de 
Ç)Utubro de 1993. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigOr na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposiçOes em contrArio • 

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAUÁINOO BANHA, 06 de outubro. de 1993. 

. JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publlcacb nesta ~retarla M~ de AdfriinlstraçAo, aos 

06 c:1as ao mes de outubro de 1993. 

Dl:CRETO N'2 580193-PMM, de 06 de Oll1ubri:> de 1993. 

~ O Prefeito Municipal de llacapé. _uSándi:J . ; 
· das atribuiçOes que lle slo conferidaS pelo Art. m, Inciso 11, 

· da lei Orglnicá do M.oolcfplo, e considerando o que con .. 
. '-" 

.· 
·. 

·"'.• 

. .. . . . ..... ---
:'·.· :· 

. .. 
' .. . = .: ·' ·-: :::. ~·;~~:.;\~ • 

• 
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no O«cio rfi 74519S-GABIPMM. datado de os de outubro de 
1993, 00 ' 

· ~~C.R'EJ.A . . : ..•. 
... 

:. • , Alt~· 1P -EXONERAR A PEDIDO, NELSON FER
REIRA DOS $ANTOS1 do C8rgo de Provi'nento em Comls
slo, de Diretor AdministratiVo da Empresa Municipal de De
eenYOivinerfto e Urbanlzaçlo de Macapé - EMDESUR, a 
parti de 05 de outubro dJ 1993. 
.. .. ·,. 

Art. tl - Este Oecteto entra .em vigor na data de sua 
~. rewgadas 88 clsposlções em eootrétio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CIJMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. O§· de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito M~ de Maeàpâ 

Plâllicado nesta Secretaria Mooic:(i)al de Administ.raçAo, aos 
· 06 elas do mês.de outubro de 1993. 

~ ----------------------------------
DECRETO N9 581193-PMM, de 06 de Outubro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das alribulç6es que h slo conferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
oa Lef Orglnlca do Mooidpio, e considerando o que consta 
no Olrcio n9 744193-GAB/PMM, .datado de 05 de outubro de 
1993, 

DECRE:fA: 

Art. 19- EXONERAR LUIZ ARLINDO DA SILVA 
CORREIA. do Cargo de Provimento em Comisslo, de As
....,, correspondente ao Código DAS.1012, do Grupo Di
reçlo e As"ssoramenlo Superior- DAS.100, da Secretaria 
Mlltlclpal de Admlnlst.raçlo, a partir de 05 .de outubro de 

( 1993. 
·' 

Art. tl. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
p&blcaçlo, revogadas 88 ~slçOes em contrãrio. .. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO I,AURINDO BANHA, 06 <te outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito ~I de MacapA 

P"*-do nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
08 dias do mês de outubro de 1993. 

DECRETO N9 582193-'PMM, de 06 de outubro de 1993. 

O Prlfelo MuniCipal de. Macapá~ usando 
du 8lrtbuiç6es que lh9 sAo conferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Làr OriiAntca dO MunlclpÍo, e considerando o que consta 
nô ÓIJ'tlo ril 745193-GAB/PMM, 'datado de o5 de outubro de 
1993, 

-.. · .... 
DECR ET1t.1JSII IE IIIUlll l ""t • 

Art. 19 - NOMEAR tUIZ ARUNDO DA SLVA 
CORREIA, Economista, para exercer o c,rgo de 'P~ • ·~ 

em Comissão, de Diretor Actninlstrativo da Empresa MlJ,i~ 
pai de Desenvolvimento e UrbanizaçAo de Macapé - EMDE
SUR, a partir de 05 de outubro de 1993. 

Art. ':!1 - Este Decreto entra em vigor na dáta de '~ 
pubicaçlo, revogadas as disposiçOes em contrârio. 

REGISTRE-SE, PUBUQU~SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 06 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlst.raçAo, aos 
06 dias do mês de outubro de 1993. 

DECRETO N9 584193- PMM, de 06 de outubro de 1993. 

O Prefeito Municipal· de Macapá, usando 
das atrlbulçOes legais, que lhe sAo conferidas pelo Art. 222-f, . 
da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 1992, com
binado com o disposto no Art. ':!1, da Lei f19> 364/90-PMM, de 
26 de março de 1990 e tendo em vlsta o disposto nos termos 
do Processo Administrativo n9 7549193-PMM, 

DECRETA: 

Art. 12 - OUTORGAR em caráter de USO DEFINI-. . 
TIVO, a Placa de AlugCJel tipo Táxi, de prefixo 0476, ao Se-
nhor LUIZ ERIVAM MOREIRA BORGES. 

Art. ':!1 - A' placa, objeto da presente concessio, nlo 
poderá ser cedida, alienada ou transfer1da á terceirOS, antes 
de completar 01 {00'1) ano de Uso Definitivo pelo Concessio
nârlo. 

Art. ~ - A cessAo, allenaçlo e transferência da pre. 
sente concessão, dependerá de anuência expressa cSo poder 

concedente. 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

pubuca~. revogandO-se as dsposiç6es emoontrárlo. • 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBUQUE.SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 06 de QUtu
brode 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de MacapA 

DECRETO N9 583/93-PMM, de 06 de outubro d8 1993. 

O Prefeito Municipal de Ma~. usando 
das atribuiçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222 - I, 
da Lei Orgânica do Municfpio de Macapé, de 20 de junho de 
1992; . o • o ,, 

CONSIDERANDO os constantes at.mentos de 
6leos lubrificantes, oombustfvels e peças de reposiçlo, que 
encarecem a manutenção dOs Onlbus que oompOem a frOta 
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das empresas C:onceseionérias, bem como, os termos do 
Otrcio n9 687193- Catlanl, 

DECRETA: 

Art. 19 - REAJUSTAR em 42,31% (QUARENTA E 
DOIS VIRGUlA TRINTA E UM POR CENTO), o preço das 
·~s nos Onibus que faZem lnhas urbanas no Munid
plo de Macapâ, passando as tarifas a serem cobradas em 
CR$ 37.00 (TRINTA E SETE CRUZEIROS REAIS), a partir 
de 01 de outubrQ de 1993. 

Art. ~ - Revoga-se as clsposíções em contrário. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO lAl,JRINDO DOS SANTOS BANHA, eril 06 de 

outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Mtlnicipal de Macapã 

DECRt::TO N9 585193 - PMM, de 07 de outubro de 1993. 

INSTITUI O ·CALENDÁRIO DE OBRIGA
Ç0ES FISÇAIS DO MUNICiPIO DE MACA
PÁ, PARA O EXERCICIO DE 1994, E DÁ 

.. 
OUTRAS PROVI~NCIAS. 

O Prefelo Mlricipal de Macap6. usando 
das atribuições que lhe slo conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO ois tànno1 do Otlcio rfl 42/83-
DTAJSEMFI, datado de 22 de setembro de 1993. 

DECRETA: 

Art. 19- Fica ins"titufdo o CALENDÁRIO DE OBRI
GAÇ0ES FISCAIS, para o rec:olllrnemo dos Trllutos do ~ 
rkfpio de Macapá. no exerdcio de 1994, de contonnidade 
com o anexo ao presente Decreto. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação 

Art. ~ - Revogam-se as disposlç6es em contrário. 

D~-8E CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-8E. 
Palácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 01 de outu- 11 
hro de 1993. Jll 

JOÃO BOSCO PAPAléO PAES 
Prefeito Municipal ~ Macap6 

C6I~RIO Dr <IIIIGA()Oa FISCAIS PDA l.99o\ 

DlSCRDIIIUCID DO 1iWIIf1t) OLn!l> DU PDA P.AGIMftll!l Jl) 1118 

.Jd :nv IWl .&Bit llli .J(II .JDL Ja) gr CIDr -lia 

ISSQII(IIIp.a/~ de Qualquer Rat:urua) 
-Q;Jotri_hdçio lleDaal aobre o fatur..ento v. 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 

Oaotrtb. IIIIUal. do trabal.badoJ; .Auto~M.a: c.-Onic 15 

ODotrl.b. parcelada trab.Ailto~M.a: u Parcela 15 
21 ~la ].5.. 

31 Pan:ela 15 
Jle~ Da Foate - 1D 1D 1D 08 1D 1D 08 1D 09 10 10 09 

IP.IU(IIIp. S/ Proprl.ecl.:rer .Urb.: U Parcela 13 
21 .Parcela 15 
31 Parcela 15 lU "Parcela 15 
SI Parcela 15 
"hrcela v. 

-cota Onica 13 

IVYC(IIIp.a/Veoda Varejo o.b.L!q.e Guoao) 

-:ratoa pr..sore. ela U quinzena do 11ea 31. 28 31. 29 31. 30 29 31. lO n lO lO 

-J'atoa pradoru ela H quinzena do 11ea v. 15 15 15 15 15 15 15 15 ·V. 15 15 

Cl'Dl(lllp. :rnu..iaàão lDteniYOS Bens 18Ófti.a) 

• -Pap-ser DO -.ento ela tr.....t.aaão ocorrida na ..... 
P1D11C0S POILICXJS 
-Pap-ae DO --.to ela entrada do Pecu.cJo DO Pr.!! 
tocolo/JIIIl ou coacluaio do Proc:esso. 

; DD Dr I.ICIIICA PARA POIIClc:IWIIll'l'O DB -.......• ..._ 15 

·-DECRETO N9 586193- PMM, de 07 de outubro de 1993. Municipal de Macapá; , 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a 

O Prefeito Municipal de Maca~. usando contenção de ~spesa p(.Jblica, no8 6rgÍos da Acminlsttaçio 
das atribuições legais, que lhe sAo conferidas pelo Art. 222-1, Municipal; 

da lei Orglnlca do Muni~. de 20 de junho de 1992; CONSIDERANDO finalmente o que consta no Ofr. 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o cio n9 068/93-SEMAD, 

. sistema de conipras de materiais permanentes da Prefeitura, DECRETA : .. 
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da Lei Orglnca'do ~ .. . Art. 111 - ·Tomar t.xpl"e8Nmmnle proibido, a p8ftlr da 
data de aasNILn do prasenee Decreto, ~ de QU8i&
quer INdlrills ~. na esfera da ~altura~ 
pai de Macap6. sem a P.f'6vla e expÔtssa autortzaÇAo do Ex
mo. Sr. Pretelto. 

·CONSIDE~ a necee~ dt _..,. a. 
tormaiUIÇio <» Conlralo-• P_IDITl8láa • Ccln1n • v~ 
de 'lm6vels do P~io MLnclpel e do ,..., dt Dolnt*), 
u ~ da Lei Orglnlca Mai1ldpll, de 20 de )11bo. de 

1992, da Lei nll e.eee. dt 21 dt ;mo· dt 1883 •• '-"•'•Çio 
• PartQrafo úr11c:o • Em 'Calos excepcionais e de re-

levante lntere88e ~ e devidamente justlftcada a neces
lidade, o Exmo. Sr. Prefêlto poderá autortzar a compra me. 
dlltamefU. . 

. Trtbutirla vigenle. 

DECRETA: 

. Art. 'J!I - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçlo, revOgadas as dl8posiç6es.em contr6rio. 

. 
~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE~ E PUBLIQUE-SE. 

Art.. 19 • o Conlrato de Prorneua de Coqn • 
Venda dos lm6vels do Patril1~io Munlcipll e o,..., de 

' Dori1io expecldo peiÔ Munlc:(po, passam a ..,. de at:eÍdo 
com~ !onnu e condlç6es ~nos~---. 
que _p8isam a fazer peite lntegranle deste DecreeD. 

Palicio LAURINDO DOS SANTOS !:SANHA, em 07 de outu· 
brode 1993 • . Art. 29 - Este Decreto entra em vtgar na data dt .. 

publcaçio, revogadas as dsposlçOes em conbirto. 
JO~O BOSCO,.PAP~O PAES 
p~ ~ deMacap6 0~-SE Cl~~ REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE. 

DEC~ETO Nli58719S • PMM, de 01 de outubro de 1993. 

· Pal6do LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 07 de êJulu. 
brode 1993. 

0 Prefelo Municipal de MacaP'. usando 
das ~~ legais; ~ lhe ttlo CC?"fetit4"1 pelo A~. 222-l, 

.K>ÃÚ eOsCo PAP~O PAES 
Prefelo ~de Macçi 

-.. 

.· .. . , 
,.;. . 

Contrato Parucul&r ele PrcM•a.da ~ 

e Venda, que entre al faaea o ll.lnioÍpio ~ 

ac.capá- be~eituz.& llanioi~ • ___ _ 

. . 
' ! Pelo Pl'lt•nte tu .. tl'UMnto Particular ele hoMeM ele· C~ e tena.a, de . . .. . . . 

.: • ·- lado coao Prollli tente V~dedor .o liJDICÍPIO'lB DCUÁ - Hiihü1,JIA JIJDICIPAJ., peuoa 

· FÍclicà ele direHo P.,:ill~o in temo, 1J1110rito no COO/U'Ieob o ~· 05.995. 766/0QOl.-171 oca 

··· :6a10Íli~ neeta oida<W, à Jt:r, J'All, n• 8.40- Centro, tepreNDW4D 'pelo •u Preteiw, no• 

'·.''ieDioa dO .trt. 222, Inoi110 I, 4a lei OrPzdoa do ~o!pio, ocabinadD ~ o 'Art. 12, 

-.. Iaao1110 IX. do CÓdigo de Prooeaao Civil, e uate ato, por elelepçio Ti& Dloreto' nt 004/ 
. . 86-811,- pelo Diretor Preaidente cl& dPREs.t. ~CIPAL DE ~OGTDBlrl'O J: ·Ul1BMI'IZAv'1o xE 

.UC.APi..IDDR e, de. outro lado c0111o P.romi tente Ccaprado~ . . 
· ' ' · (neM, n&oionalid.&61, 

tiCGldo juato e contr~o o aetp.dnter O Prollitente V:endedor, com tuloro noe Arte. 60 . e 

·~-:-I, da ~1 ai-sânioa do llu!io:Ípio ele Jlaoapá, codtbinado oca o cliapoato na tei Jlmlcip&l 

nl .137/81-1'111, ds 02 de abril "- 1981 e •u BII&Ul-nto Dloreto nl o,:>/81.-Baa e Art. 

17-I ·da lei Fede~ n 1 8 .666, ele 21 . de junho ~- ~993, reaol~ ven"-r o Lote de 'ntrra 

U:rbailo n•----.J• ~adr•~---...)' Setor. ____ _,. situado ~o pel'ÍII!etro urbano 

ele ---------------..J' .oca' _. ____ ....;m2, .. nao ......;. __ ..-
troa de fl'ente, por ----Mtroa ele fUndo, coa liai t .. • oonfronttu;õea •cuintear 
frente c011 ______ _,.tl.lndoa oca _.......,,...... ___ -..J• lado di.reito 0011 __ _ 

-------· • lado eaquerc!O ----------,.1' para ~ ele construir e 

inat~u_·------------~----------------~·-'·~ 
.. tendo o Lote dovidamente _,rbe40. DH oetôrio di .;p,tro ·48 IaÕftia dá Ccago~ de 

•'• : • "' o • 

.. . ·.· · ..... · . 

. .. ,, 
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r.:.acapá, eob o' n•· Ol/562, ia n,. CJ:>/91 do U.~ 11• ~:a, &o Proaitente ~J", Mclian-

.· .. ·;·• ·• te Q.·cl.áu81llae e Condiç~.;- eéauinteaa . 

·'! ' ~ · l:' \, ,. .: : .. 
1 c~sui:.i Piúi4EIIU.a · O pn\ço do: ·r.ote 4,. ~rra Ur'l>ano ora prc:aetido à ftnda é de 

~ • • - 1 • ' • o o • tj/1 f 

: 

1 

, c~~ . · ( ____________ • ________________________________ -J 

• • ·! ··;~ , •. pal>a ~nto a viata.~,. 

. .. 

~LÁJ.JsUu duto~"~ IV& venda ·a pruó o Pl'oal1 tente ·Co.prador ~;.... ...... _ __.j'/. 

pio de ~nto, o ve.lor de CBS~---------'---------------
__,......,. ___________ _.. _________ -J, noa temoa doa Mta. 1.094 a 

L096 do cõaigo Civil Braaileiro, já depoeitado no Banco __________ __ • 
~· .. ..... 

o re&tante CRt ( 
---~-----------~~--------------..J' coaverti'do ea Unidade J'iaoal. do J.lmiOÍpio de Uaoapá,...tml elo clia, corre ... 

• o "!- . .. 

~ndente a ___ ..,... __ UIVa., qu' eerí. ~ ea ------ ·-------------' 

• ~ .• p:t .. t&9Õ8• iBU&ie, afllll&ie e a&cueivaa, sendo a pri.Mira com venoillênto pa.ra o dia 

----~de _______________ de. ____ -J aoreeoida de juroa de ~ {eeie por cento) ao 

CIJD'suLA S!XJJRDA.I M l!l'eri89Õ88 peeá8 fora doa prazoa OOnTeDCiOnadoa neete In ... 

tnuqento, eerio aoreaoidoe de 2f:11, {vinte por conto) do NU valor, a tÍtulo de a&lta con

tratual, ~·ca.o 1$ (um por Õento) ao Ma de juro de aora. 

CIÁI.JSULA TERCEIRA• A falta C.:e ~nto do 3 (trêa) preetaçõea coneecu.tivae, !i 
portará na reeciaão de pleno direito do presente Contrato, apÓe o Premi tente Comprador 

aer notitic&do e oonati~!do em aora. 

CLÁIJ::JJLA. QUART~I Tratlpdo-M de !Dte U.oi tad.o, o Prcai tente Cc:apr&C:Or terá o 

prazo de lBo (cento e oi tenta) ~u para iniciar a conetr .. ção -da obra, ea caráter defini 

tivo, de acordo c011 aa leia llmioipaie e 3 (trêa) anca para concluir, c011provando c011 

a "Carta de Habito-se", contados da data de aeeinatura deste InatX'UIIIento. 

~LÁIJSOLA ÚDICA1 Tratando-ee de p8681Dento a Tieta, o prazo eetabeleoido no ... 

ta Cláuaula, contax--.... á da data do recebimento do T1'lUID DE rodlno. 
CLÁIJSOLA WDITAi A inobaervânoia do diappato na CliÍ..leula anterior importará na 

perda do direi to ao ~o te p:.~tido à venda, cabendo. ao ~i tente Vendedor a obriga9ÍÍo 1 

de reati tu.1r o preço paeo e indenisar aa benfei toriae incorporad.D.e ao IDte, de 

0011 o reepectivo IAwdo de Avaliação. 

acordo 

CI..ÚJSULl SE:fTAr É vedadO ao Prcaitente Cc:apra®r ceder, alienar cu trarulferir, 

a qualquer t! tulo, parcial cu totalllente o ' IDte de Terra objeto do preaente 

Aelll a 'Drévia e exprea"a Anuência do l'rOIIitente Vendedor. 

Contra. to, 

SIJB.!CLÃIJSOLA ÚliiCAr &torizt.C.a a traneterência oneroea poderá o Prolli tente Ve~>

dedor exorcer o ~rei to de preferência naa ••- condi9õee e no -•o JU'OÇO, para fina 

di. aeJ;V19oe cu obrae de utilidade pÚblica. 
. " . 

ciJusi:Ju. stTIJIAa A partir da auinatura do preeente Contrato, fica o ~tente 

Co.pndor in'natido na po ... do lote prc:aetici..o à Y!nda, correndo por a&& copta e riaco, 

a defeea da poeae e aa deapaaaa oriunda& de ~toe, tuas !t prec]Oa pÚblicoa que inoid! 

raa aobre o __ o, iaentando o Proai tente Vandador de qualquer reçÕa.aabilidade conoe7:'

nente a invaaõea cu benfei toriu que fona introdwlidaa no lote. 

CLÁIJSULA OITAVA• O Tfrou> lB IXIdno do IDte da Terra objeto do preeente Contr_! 

to, aerá outorsedO pelo Prqlútente Vendedor, apÓ~ o papaento da ÚlÚaa pre,tação e · o 

euaprilllento daa dMaia obriga9Õee aa.-idaa pelo Prcaiatente Ccaprador, neate Contrato. 

CÚIJSIJL.l lf(JJAa 'l'odae ae despeaae decorrente• do resietro deete Contrato, junto 

ao cartr.-to de :Registro de raóve1a, Iapoeto de '!Tan•baão de Baaa IaÓYei .. ITIBI, TÍtulo . 
do Dolft{nio e reap~otivo l'Opetrq e deaaia c!upeaae correrão por conta do Proaitanto 

Coçrad.or. 

clJDSUL.t. moDU.I Para cliriair· .. queetõea li Ulioaae decorrente• da uacuçio do 
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· preeanto Contráto, fica eleito o FORO da CCIIII&rca de J.laoapá...Es~adD do Jmapá. 

E, por estarem juatos e contratados, em preaença de 02 (du&B) teste-mh .. , aba! 

xo ·i .dentificadas e assinadas, fi.Imam o presente Insfl'UIIIento e.11 03 (três) vias de igual 

te9r e forma, pera que produza· seus legais efeitos ~dicoa. 

______________ de ________ _ 

TESTDillflW31 

1• -----------------------------
' 2• 

--------------~---------
'1' t '1' Ú' L O DI ». 9 K t .ll I . Q 

TÍ'IUID ~ rxxflTio que outorga o M.miCÍpio 

~ Ma~apá....Prefei tura »..uúcipal a ----

O JIJIIC!nO llll JU.cQ.{ - Pliiii'JI'lVR.l JltJUICIP.U., pess?a jurÍdica de direi to pÍbli-

co interno, re~resentP~ neste ato pelo eeu ~feito, çop~oAnte &a diepo8~?Õea nos . . . 
Arts. 60 4J 222, Inciso I, da !ai Orgânica M.4rd~ipa1 1 combinado com o disposto na I.ai 

n• 137/81-PNN, de 02 de abril c.;.e 1981 e .Art. 17-I, cbl lei 8.666/93, e considerando o que 

~onsta no Processo .4.dlllinist rativo no -----------..J TRA.llSJI'I'lRJõ: a -------
nome 

nacionalidade 

estado civil profiuão CIC 

O TÍ'lUU> DE Dtll:fJJIO no do lote no ----.J ·~a. ri•----..J Setor___, 

situado n .. ~ Cidade do Macapá, Capital do Estado do Amapá, confo1111e averbação do Regi.!. 

tro de IIDÓV.is da Comarca de ~.acapá sob o no 01/562, àa folhas 90/91 do Livro no 2-B, 

trar:11111i tindo a posse, o dondnio e demais direi toa dele deco=ente, livre de 

Ônus . O citado . loto modo 
---------~----------------------------J 

po~-----------------------------~-------------------J 
os limi tea e confrontaçÕes seguinte a a 

de 

qualquer 

frente 

de :runao, com 

Frente com --------------~~----~-----------~---------
FUndos com ---------------------~------------~-----------
Lado Direito com------------------------------------

~do Eequerdo com -----------------------------------------------
conforme p~anta anexa, parte inte~ant~ deste ~tulo, para 'fina de construir e instalar 

O preço da venda é ,de CRS ------
--------------- -------------~---------------------------------) , 
já integralmente pii80 pelo CCitP'RADOR do qual se dá neste ato plena e geral quitação • 

O prazo para o COl·IPRADOR· inicia:t' e concluir a construção da obra é o oona tunto 

no Contrato PartiouÍ&l· de Promessa de Compn. e Venda. A violação do praz.o referido, ' rase::: 
( 

va ao VEiliEDOR o direito de recobrar o 1máv'à1 ora vendido, reeti tuindo o preço p860 mais 

aa l!enfei terias fei~ lJ8lO CCIIPRADOR. 

.. •.' 
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Macapâ, de 13.10.93 à 

1.140 e seguintes do CÓ . 

leiro sÓ será aplicnda nas vendas de terrenos mediantea licitação pÚblica. 

E por e atar de acordo, acei tti. o COMPRADOR, o presente TÍTULo DE Dbt.lfiriÔ e às sina 

em três (03) visa, com as testemunhas abaixo, · ... 

MacaPÃ.:-AP., -~....;de. _____ ___.;l!e 1.993. 

PREFEITO !·miTCIPAL DE ,MACAPA . Ca.IPRADOR 

TESTEMUNHA 'IES'I~r.IUNRA 

A 2• via deste TÍTULO, acompanhada com a planta do lote constituirão folha do 

Livro Fundiário ~o __ _._ ____ , da Prefeitur&. M.micipal de Macapá. 

DECRETO N9 588/93- PMM, de 07 de outubro de 1993. 

REAJUSTA O VALOR DA INDENIZAÇÃO 
DAS DIÁÂIAS A SEREM PAGA~ AOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICI
PAL DE .MACAPÁ, QUE SE AUSENTAREM 
DA SEDE DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Municfpio, e tendo em vista a ne
cessidade de reajustar as diárias dos servidores da Prefeitu
ra Municipal de Macapã, que se ausentarem dO Municlpio, a 
serviço da Administração Municipal, 

DECRETA: 

(Vinte por cento) para as demais capitais. 

Art. 3? - O valor das diárias espec~als, de indeniza
ção das despesas com alimentação, dos servidores da Pre
feitura Municipal de Macapé, que se deslocarem da sede de 
suas atribuições para o interior do Municlplo e do Estado, 
passa a ser de ÇR$ 831 ,54 (oitocentos e trinta e um cruzei
ros reais e cinque~ta e quatro centavos). 

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições ein oontrârlo. 

REGISTRE·SE, PUBliQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAUAINDO BANHA, 07 de outubro de 1993 •. 
Publicado nesta Secretaria Munlcl~ de Administração, aos 
07 dias do mês de outubro de 1993. 

. Art. 19 - O valor das diárias dos servidores da Pre- JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
feitura Municipal de Macapá, que se ausentarem. da sede elo. Secretário Municipal de Administração 
Mllnlcrpio para outras ·unidades da Federação, a serviç~ da 
municipali~ade, passa a vigorar de aoordo com a Tabela DECR!=lO N9 589/93-PMM, de 15 de outubro de 1993. 
abaixo: 

C LASSIFI CAÇAo CAAGOINfvEL vlllot untt. 

., ,......, • VJcHirefelto 4.114,83 

b)~de DhçloeA ..... DAS.101.3 4;824,48 

IIOI'Miento Supertor . DAS.101.2 4.824,48 

DAS.101.1 4.Í24.48 

c) Funçlo Gl'lltlfludll,denulla CAI.201.3 4.271,43 
C.rgoe • ServldorH CAI.201.2 4.278,43 

CA1.21Ó1.1 4.271,43 

Art: ~-O valor das diárias de que trata o Artigo 19, 
será acrescido da importância correspondente a 40"/o (qua· 
renta por cento), quando os servidores se deslocarem para 
as cidades de : Manaus, Rio de Janeiro, SAo Paulo, Brasnia, 
Rio Branco, Foz do lguaçú, Boa Vista e Porto Velho, e 20% 
. ·-- " - . 

O Prefeito ~unicipal de Macapá, usando 
das atrib~ções legais, que lhe são conf.ridas pelo Art. 222, 
Inciso I, cómbinado com o Art. 258 e seguintes da Lei Orgâ
nlca.do Munlclpio de Macapá, de 20 de junho d91992; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 42, do Regu
lamento do Serviço de Transporte de Passageiros em Vef
culos de Aluguél e Transporte de Cargas cfo Municlpio de 
Macapá, aprovado. pela Lei n9 364190, de 26 de ma·rço de . 
1990; ···"·" ... 

CONSIDERANOO a ~cessid~de de disciplinar e . . .. . 
cpibir as Irregularidades na utHizaçAo do Serviço de Trans-
porte de Passageiro em Vefculos de"'Aiugoéfe Transporte de 
Cargas do Municfplo de Macapá, · ·· • • 

DECRETA.:. . · 

Art. 19 - DESIGNAR OS SERVIDORES : ARUN· 
• ~ • •• -· • ,. t 

DO SANTANA DA SILVA, Auxiflar. Técnico em Engenhat1a; • 

~uAo A~t3USTO " DE. F~~~~s .. '=:'~~· ~e_f~~~rtt? .co: .. j 
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letivo e VÃN,IA DO SOCGRRO COSTA DA SILVA, Datiló
gr:aftl, lotados na SEMPLUMA, para. sob a presidência do 
primeiro~ constiturrem a Comissão encarregada de fazer o 
RECADASTRAMENTO DOS PERMISSIONÁRIOS e CON· 
·CESSIONÁRIOS de ServiÇos de Transporte em V~çulos de 
Aluguel, tipo TÁXI e Transporte de Cargas do Municfpio de 
Maca pá. 

Art. 211 • O Recadastramento se~á efetuado no pré
diodo D.M.'r.U., no horârió nonnal de expediente. 

Art. 3'1 • O Recadastramento ~ poderá ser feito di· 
retamente pelo Pennissionârio, Concessionário ou pelo pro
prietário do vefculo de Transi>orte de Cargas, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

I • CARTEIRA DE IDENTIDADE; 
II-CPF; 
111- CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO; 
IV· PERMISSÃO; 
V • IPVA ·COMPROVANTE DE PROPRIEDADE 

DO VEICULO e; 
VI- COMPROVANTE DE RESID~NCIA. 

Art. 42- Os trabalhos .da Comissão serão' acompa
nhados e supervisionados pelo D.M.T.U. 

Art. 52 • Ao final dos trabalhos, a Comissão enviará 
relatórios circunstanciados para as considerações do Exmo. 
Sr. Prefeito. 

Art. 62 - Este. Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispo'slçOes em contrário. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. em 15 de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeit> Municipal de Macapá 

DECRETO N° 632/93 - PMM, de 08 de novembro de 
1993. 

O PNjeito Municipal de Maca~, usando 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 

222, inciso I, combinado com o disposto no Art. 46, inci

so· III, alfnea "a"; Art. 48, In~isos I e IV; Art. 49, Pará

grafo Único, todos da Lei Orgânica do Municlpio de 

Maca pá; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 40, Inci

so Ul, allnea "a" da Constituição Federal; Art. 36, Inciso 

11, da Lei Orgânica Municipal; Art. 129, §§ 1° e 2° da 

Lei n° 133/80-PMM; disposição da Lei n° 227/85-PMM 

e Lei n° 479/92-PMM. 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do 

Processo Administrativo no 6532193-PMM, datado de 05 

de agosto de 1993, 
DECRETA: 
Art. 1° - APOSENTAR VOLUNTARIA-

MENTE POR TEMPO DE SERVIÇO, a servidora 

MARIA GARCIA NETA BEZERRA, matricula n° 

71002, ocupante da categoria funcional de Economista, 

Classe O, Nivel 16, lotada na Secretaria Municipal de 
Finanças - SEMFI, pertencente ao Quadro de Servido

res Estatutários üo Munidpio de Ma~?tpá - Prefeitura 

Municipal. 
Art. 2° • A servidora perceberá mensalmente' 

oomo proventos integrais de sua aposentadoria, o valor 

correspondente ao vencimento do Cargo de. Secretúia 

Municipal de Finanças, correspondente ao Código 
DAS,101.3, acreScido de 5/5 (cineó quintos) da Repre

sentação do Cargo de Secretária Municipat de Finanças, 

Código DAS.101.3; 29% de anutnios e 20% de gratifi

cação de Nfvel Superior, ·sobre a remuneração. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SÉ, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO BANHX, 08 de novembro de 1993 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 

Prctfeito Municipal de Maca pá 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 08 dias do mes de novembro de 1993. 
' 

JOÃOBnJENCOURTpASaVA 
Secretário Municipal de A4ministração• 
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I DIVERSOS~ 
CARTA DE INTENSÓES N9 001/93-PMM/IBAMA, de 20 de 
outubro de 1993. 

CARTA DE INTENSÓES QUE ENTRE Si 
FAZEM O MUNICIPIO DE MACAPÂ • PRE
FEITURA . MUNICIPAL E O INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE I u OS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÂVF.IS • 
IBAMA, COM A INTERVENI~NCIA DA SE
CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN
TO, URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE • 
SEMPLUMA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE MACAPÂ • PREFEiTURA 
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MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito p(Jbl!co Interno, lnS
crik> no CGCJMF sob o rP 05.995.766Í0001·77, com domicflo 
nesta cidade, à Av. FAB, rP 840 - Centro, neste át) repre- ' 
sentado pelo seu Prefeito JOÃO BOSCO PAPALÊO·PAEs, . 
brasileiro, casado, · Médico, portador da . Cj rf1 
751.554/SSP/Pa e do CIC rf1528~.3:17·52.. ~vafwte de
nominadO MUNICiPIO e o IN~TITUTO BRASIL~IRO DÇ> 
MEIO AMBIENTE E DOS ~ECURSOS NATURAIS RENO~ 
VÁ V EIS • IBAMA, Autarquia Federal de Regime Especial, 
vinculada ao Ministério do Meio ·Ambiente, ·com domicilio de 
sua SuperintenOêncla nesta cidade, à Rua Hamilton Silva, 
sJn2 -Bairro Central, neste ato repres8ntado pelo.seu Supe

rintendente NAZIÀ DE MELO SALMA~ brasileiro, casado, 
Engenheiro Florestal, portador da Cl rf1 ~.480-AP. e do CIC 
rP 042.157.292-20, doravante denominado IBAMA, cort'l 1n
tervenlênc:ia da Secretaria Municipal de P~]amento. Urba
nização e Melo Ambiente - SEMPLUMA, neste ato repre 
sentada Pelo seu S~retârio; ÇLÁUD.IO FERNANDEZ VAS· 
QUES, brasileiro, casado, Administrador, portador da Cl n2 

• 
001.1QO-AP e do CIC 012.931.502-82, doravante denominado 
SEMPLUMA, resolvem de comum acordo e na melhor forma 
de direito, firmar a presente CARTA DE .INTENSOE~. me
diante as clAusulas e. condições ~ulntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUND~ \ENTO LEGAL : O 
presente instrumento é firmado com fundamento legal nos 
arts. 23 - VI e 225 da Constft\ftÇão Federal, combinado com 
os arts. 30 - VIl e 267 &;S(lQyin~s da Lei Orgânica do Municr

pio. 

ClÁUSULA SEGUNDA - DO 'OBJETIVO • Ó .objetivo ela 
presente Carta é estabektcer mCrtua cooperação entre as 
partes subscritas; visafKkl a élaboraçAo de um PLANO AM· 
BIENT AL em conjunto, pka execução no Municfpio de Ma
capA. 

4.2 - ApOs a clscus~ «> plano com a SOéiedade civir,'Que 
dev~ ocorrer no pedodo mêxtmo de (30) dias, depois de 

. sua apresentaçlo prelmlnar, o Qn4)0 de trabalho elaborará a 
sua versAo fl.nal, ern trtntà (3P) dias, á contar ela rAalizaçAo d8 
Audiência P6blca. 

CLÁUSULA QUINTA- DA IMPLEMENTAÇÃO DO 'PLANO: 
Para implementação elo plano,· objeto ela presente Carta, ~s 
pártes subscritas, comprometem-se também, a -executá-lo, 

mediante a celebração de acordo e/ou Convênio especllico. 

Macapâ-AP, 20 de outubro de 1993. 

JOlO BOSCO PAPALéO PAES 
PNielc;» llunldplll de .... .,. 

NAZIA .:LO SAUIAN 

SUpertllllndeiM IBAMA/AP 

CLAUDIO FERHANDEZ YASQUES 

SeoNMito de SEMPLUMA 

TESTEMUNHAS . 

1. -----------
2. 

JUSTIFICATIVA 
R A T I F I C O 
25 /10 I 93 

Ãt~1>'!c~4'1ÀES 
TO MUNIGIPAL DE MACAPÁ 

ASSUNTO : INE ADE DE LICITAÇÃO 
INTERESSADO : LUCIANO GERALDO DE OLIVEIRA 

Sr. Prafel to . 

Trata-se de caso especifico de 
i nv i abilidade de competição decorrente da necessi-

CLÁUSULA TERCEIRA- DA OPERACIONAUZAÇÃO: A ,dade de co~tratar um profissional que além de· no-, 
. . . toriamente especializado no campo de Segurança ~ 

operacionalização da m(Jtua cooperação, para elaboração do t<ledicina do Trabalho , conforme súa experiência pro 
PLANO AMBIENTAJ-. ·serã executada da seguinte forma:, fis s i onal, g9za de confiança e credenc.iame!:t" jun:-

• t.o no Min1Ateri o do Trabal ho pRrB Teal17.açao 1e r~ 
3.1.-0MUNIClPIO,aJravéselaSEMPLUMAeiBAMA(Su· r ······~· r ·•·:, , pt: r-t~:tnR n nvni1Hc;;;l'n nm guraJ, cnqu.!1dr11ri 

pen'ntehdência Estadua'Pirv. A ........ &) comprometem-se a for- do-se assim nos ~ermos do art · 13-li da Lei Fede- ·· 
'1'~~·~· ral n R 8.666/93. 

mar um grupo de trabalhÔ multidisciplinar, para fins de elabo- Portanto, uma v.ez anal izando o 

Ao do cionado PLA
. NO AMBIENTAL de cordo Com seu Cu'rriculum, conclu.imos que o Profiss ional está 

raç men • a . capac ita do a realizar os trabalhos de pe rlcia de 
as necessidades identificadas, oferecendo inclusive, o apoio segurança e medicina de trabalho , pa:ra determinar 

logrsti 
. 

00
' o _grau de insalubridade e periculosidade nos ór- • · 

coapropna • gaos , serviços e atividades da Prefeitura Munici-' 
pal de .Macapá, podendo portanto , ser contratado os 

3.2. • Caberã a SEMPLUMA, através do seu Departamentc 
Municipal de Meio Ambiente, a coordenação e supervlsãc 
elas _atividades afetas ao grupo de trabalho. 

CLÁUSUlA QUARTA · DO PRAZO: As partes convencio-

nam e estabelecem o seguinte prazo: 
4.1 - Em até (04) meses, contados· ela assinatura desta Car

ta, para a apresentação ela . p!1melra versão do supracitado 
plano, quando o mesmo deverá ser submetido à apreciação 
da sociedade civil,.por intermédio de Audiência P(Jblica. 

seus serviyos com inexigibi!i~ade de l icitação pe
la sua notoria especializaçao, com fundamento le
gal nos arts. 25-II e 13-II da Lei nR 8 .666, de 21 
de junho de 1993. . 

Submeto a presente Justificati
va às considerações de v, Exa., para fins de rati
ficação e publicação, em cumprimento ao art. 26 da 
citada lei. 

Maoapá, 2.5de Outubro de 1993. 

----~----~-·Y.------------------------~----------~----------------J 
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